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PARECER 01 CCJ 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA (AVANTE. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 126/2020, 

de autoria do Deputado Fábio Felix, “que revoga o art. 10, inciso II, do Decreto 

nº 33.868, de 22 de agosto de 2012, acrescido pelo Decreto nº 34.430, de 10 de junho 

de 2013, que condiciona a utilização de carros de som em logradores públicos à prévia 

autorização da Administração Pública por intermédio da Administração Regional”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, somos pela admissibilidade 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 126/2020. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 13 Deputados. Registra-

se a abstenção do Deputado Hermeto. 

Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Peço à Assessoria da Mesa que abra o painel de votações. 

Em votação. 


